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"Parabenizo a professora de farmacia
da Universidade Federal de Minas
Gerais (UFMG) Raquel Virginia Rocha
Vilela por sua reflexao sobre a
residéncia médica no Brasil. Segundo
ela, para os 17 mil médicos que se
formam anualmente, nao temos nem
500 vagas disponiveis para residéncia.
Sabemos que os médicos
recém-formados, mesmo oriundos de
universidades publicas e
conceituadas, nao tém formacao
pratica satisfatoria para enfrentar as
demandas médicas do dia a dia. O
médico que nao quer optar por uma
especialidade deveria ter o direito,
apesar de ndo constitucional, de fazer
residéncia de clinica médica para
melhorar sua prdtica e atender
melhor o paciente, mesmo
trabalhando no Programa de Satide
da Familia (PSF). Temos observado
uma diminuicao de qualidade no PSF,
ora com meédicos recém-formados
sem residéncia e esperando uma
oportunidade melhor, ora sendo
ocupado por médicos de
especialidade muito restrita, como
oftalmologia, otorrinolaringologia ou
anestesiologia. E importante que os
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médicos que se dedicam
integralmente a clinica médica
tenham o titulo dessa especialidade,
apesar de nao ser muito respeitada e
reconhecida. As pés-graduacaes lato
sensu deveriam ser fiscalizadas com
mais zelo pelo Ministério da
Educacao (MEC) e reservadas a
profissionais que tém mais de 10 ou
15 anos de formado e que desejam
ampliar seus conhecimentos,
associando uma outra especialidade
em seu curriculo. Esse tipo de

profissional ndo tem condi¢oe: de
fazer uma residéncia, mas, depois da
conclusao da pos-graduagao,
deveriam se submeter a prova de
titulo da sociedade médica
correspondente. E essas sociedades
deveriam dar mais acessibilidace a
esses profissionais, respeitando os.”
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